
Clipping Diário

TJPI

28.02.2019



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO

JORNAL DATA PÁGINA EDITORIA

O Dia 28.02.2019 -



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO

JORNAL DATA PÁGINA EDITORIA

O Dia 28.02.2019 -



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO

JORNAL DATA PÁGINA EDITORIA

O Dia 28.02.2019 -



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO

PORTAL DATA PÁGINA EDITORIA

GP1 28.02.2019 -

Governo do Piauí pede ao TJ redução no pagamento de precatórios

O Governo do Estado do Piauí ingressou na 4ª Câmara de Direito Público, no dia 25
de  fevereiro,  com  um  mandado  de  segurança  com  pedido  de  tutela  provisória  de
urgência contra o presidente do Tribunal de Justiça do Piauí, o desembargador Sebastião
Ribeiro Martins. O desembargador Oton Lustosa é o relator.

No dia 6 de  fevereiro  deste  ano,  o  secretário  estadual  de  Fazenda,  Rafael  Fonteles,
encaminhou ofício ao presidente do TJ,  o desembargador Sebastião Ribeiro Martins,
pedindo  que  o  repasse  mensal  de  precatórios  do  Estado ao  Tribunal  de  Justiça  seja
reduzindo de R$ 12.225.722, 40 (doze milhões, duzentos e vinte e cinco mil, setecentos
e  vinte  e  dois  reais  e  quarenta  centavos)  para  R$  4.887.297,57  (quatro  milhões,
oitocentos  e  oitenta  e  sete  mil,  duzentos  e  noventa  e  sete  reais  e  cinquenta  e  sete
centavos). No dia 22 de fevereiro, o desembargador tomou uma decisão administrativa e
decidiu não aceitar o pedido e encaminhou ofício ao secretário informando que o valor
do repasse será mantido.

O  Governo  do  Piauí  então,  por  meio  do  procurador-geral  Plínio  Clerton  Filho,
ingressou com o mandado de segurança defendendo um repasse de 1,30%, em vez de
1,79% sobre a receita líquida corrente e ainda destacou que devido a situação financeira,
se faz necessária a redução do repasse dos valores.

“Na  contramão  de  alguns  Estados  da  Federação,  o  Estado  do  Piauí,  em  esforço
impressionante,  procura  manter  a  prestação dos serviços públicos  e  o  pagamento do
funcionalismo estadual,  cenário que ficará totalmente inviável  se não for  suspensa a
decisão atacada no presente mandamus, sobretudo diante de alguns aspectos financeiros
atuais”, explicou o procurador-geral no mandado.

Os precatórios
Quando Rafael Fonteles encaminhou ofício ao presidente do TJ, ele informou que foi
estabelecido um prazo de pagamento dos precatórios para até 31 de dezembro de 2024,
com o objetivo de dar mais um tempo para os Estados pagarem essa dívida. O secretário
destacou que o valor dessa dívida em precatórios estava no valor de R$ 439.856.781,18
milhões.  De julho a dezembro de 2018 foi  repassada a quantia de R$ 68.230.347,87
milhões. “De acordo com o que prevê a EC 99/2017, considerando a possibilidade de
pagamento  até  dezembro  de  2024,  podemos  dividir  o  valor  de  R$  439.856.781,18



milhões por 6 anos,  o que resulta na quantia de R$ 73.309.463,53 milhões por ano.
Finalmente dividindo esse valor por 12 meses, tem-se que o valor mensal a ser repassado
pelo Estado do Piauí ao Tribunal de Justiça para pagamento de precatórios no ano de
2019  é  de  R$  6.109.121,96  milhões”,  explicou  o  secretário.  Rafael  Fonteles  ainda
destacou  que  será  encaminhada  para  a  Assembleia  Legislativa  do  Piauí  (Alepi)  um
projeto de lei com o objetivo de conciliar o pagamento dos precatórios, onde o governo
conseguiria um valor de 50% do estoque, o que poderia culminar em um deságio de 40%
em relação ao valor original dos precatórios, o que reduziria para o valor da dívida para
R$ 131.957.034,35 milhões, então até 2024, o governo conseguiria pagar essa dívida em
R$ 4.887.297, 57 milhões. Valor este que pediu ao TJ, mas não foi aceito.

Decisão do TJ
O desembargador Sebastião Ribeiro Martins levou em consideração um parecer emitido
pela Coordenador de Precatórios do TJ, que se manifestou contra a decisão, por entender
que  “o  recálculo  das  parcelas,  in  casu,  não  pode  ser  feito  pela  simples  operação
aritmética de dividir o estoque da dívida pelo número de meses faltantes para o fim do
regime especial,  mas deve considerar especialmente que o valor a ser repassado não
pode ser inferior ao percentual de comprometimento da RCL na data da entrada em vigor
do regime especial trazido pela EC 99/2017”.

Destacou ainda que não se pode reduzir o valor da dívida com base em uma lei que ainda
não  foi  aprovada  e  que  a  situação  só  deve  ser  analisada  quando  isso  ocorrer.  “A
Coordenadoria  de  Precatórios  se  posiciona contra  a  proposta  do  Estado do Piauí  de
reduzir  o  valor  do  repasse  mensal  para  R$ 4.887.297,  57 milhões,  uma vez  que tal
montante  não  quita  a  dívida  dos  precatórios  em  estoque”,  disse  em  parecer  na
coordenadoria de precatórios.

Corte de gastos

7 entidades,  totalizando 19  órgãos extintos.  Também serão extintos 31 cargos de
natureza especial, 424 cargos em comissão e 2.313 funções gratificadas, totalizando
2.768  cargos.  Foi  ainda  proposta,  a  transformação,  sem  aumento  na  despesa  de
pessoal, em 29 cargos de natureza especial, 404 cargos comissionados e 33 funções
gratificadas. Um dos pontos da reforma é o Projeto de Lei Complementar que busca
autorização  para  impedir  que  servidores  públicos  e  militares  recebam  reajustes
salariais,  promoções  e  progressões  que  acarretem  em  aumento  de  gastos  para  o
governo.

Outro lado
O presidente do TJ informou ao GP1 nesta quarta-feira (27), através da assessoria, que
tomou uma decisão administrativa, que cabe recurso e que o governo tem o direito
de recorrer judicialmente.

LINK:  https://www.gp1.com.br/noticias/governo-do-piaui-pede-ao-tj-reducao-no-
pagamento-de-precatorios-449774.html

https://www.gp1.com.br/noticias/governo-do-piaui-pede-ao-tj-reducao-no-pagamento-de-precatorios-449774.html
https://www.gp1.com.br/noticias/governo-do-piaui-pede-ao-tj-reducao-no-pagamento-de-precatorios-449774.html
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Juíza Elane Santana morre aos 40 anos vítima
de câncer
A magistrada atuou nas comarcas de Monte Alegre do Piauí e Paulistana e
estava afastada da magistratura para tratamento de um câncer de mama contra o
qual lutava há 9 anos.

Morreu,  na manhã desta quarta-feira  (27),  em Salvador,  a  juíza  Elane Santana
Bispo, 40 anos. A magistrada atuou nas comarcas de Monte Alegre do Piauí e Paulistana
e estava afastada da magistratura para tratamento de um câncer de mama contra o qual
lutava há 9 anos. Ela era natural da Bahia. Não há informações sobre velório e enterro.

O presidente do  Tribunal de Justiça do Piauí  (TJ-PI),  desembargador  Sebastião
Ribeiro  Martins,  divulgou  nota  de  pesar  pela  morta  da  magistrada  e  destacou  os
relevantes serviços prestados à população piauiense.

Confira abaixo a nota na íntegra
Com profundo pesar, o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (TJ-PI) comunica o
falecimento precoce da magistrada Elane Santana Bispo, nesta quarta-feira (27), na
cidade de Salvador (BA).  Juíza valorosa,  prestou relevantes serviços à  população
piauiense,  notadamente  ao  jurisdicionado  das  comarcas  de  Monte  Alegre  e
Paulistana.  O  TJ-PI  presta  condolências  à  família  e  aos  amigos  da  magistrada,
rogando para que lhes possa ser concedido o conforto necessário neste momento de
dor.

Des. Sebastião Ribeiro Martins

Presidente do TJ-PI

LINK:  https://www.gp1.com.br/noticias/juiza-elane-santana-morre-aos-40-
anos-vitima-de-cancer-449779.html

https://www.gp1.com.br/noticias/juiza-elane-santana-morre-aos-40-anos-vitima-de-cancer-449779.html
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Justiça anula mais de 250 mil multas de trânsito aplicadas a partir de
câmeras em Teresina

Justiça da Fazenda Pública anunciou a anulação de mais de 250 mil  multas
aplicadas pela Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito (STRANS) ,
emTeresina. As infrações foram registradas através das imagens captadas pelo
sistema de vídeo monitoramento eletrônico da capital entre janeiro de 2012 a
junho de 2015. O pedido de anulação foi feito pelo Ministério Público do Piauí.

De acordo com o MP, as multas foram aplicadas de forma irregular,  pois
contrariavam as normas do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), que
não permitia que multas fossem aplicadas com base em registros de vídeo
dentro  do  perímetro  urbano,  mas  apenas  para  infrações  flagradas  nas
estradas.
Em Teresina existem cerca de 150 câmeras que fazem vídeo monitoramento
do trânsito. Através das imagens captadas por elas, são aplicadas cerca de
50  mil  multas  por  ano.  O  Ministério  Público  do  Piauí  defende  que  os
motoristas que foram penalizados sejam ressarcidos.

A Prefeitura de Teresina recorreu e aguarda a decisão do Tribunal de Justiça,
que  irá  confirmar  a  anulação  das  multas.  “Confirmada  a  decisão  da
ilegalidade  dessas  multas,  haverá  todo  o  ressarcimento,  como  se  não
houvesse essas multas, inclusive a pontuação que foi aplicada na época”,
disse o promotor Fernando Santos.
A Strans informou que ainda não foi notificada sobre a decisão judicial e
assim  que  tiverem  acesso  ao  documento,  tomará  as  medidas  cabíveis
conforme a decisão.

https://g1.globo.com/pi/piaui/cidade/teresina/


A denúncia veio a público em março 2014, quando um funcionário da Strans
revelou  que  a  aplicação  deste  tipo  de  multa  era  irregular.  Na  época,  a
produção da TV Clube conversou com o conselheiro Roni Barbosa, membro
do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN):
“Na ocasião, o assunto foi discutido com o Conselho, mas nós decidimos por
aplicar,  pelo  menos  nesse  primeiro  momento,  apenas  em  rodovias  e
estradas  para  coibir  principalmente  as  questões  de  ultrapassagens  em
locais  proibidos,  onde  há  riscos  de  acidentes  graves.  Em áreas  urbanas,
acreditamos que há necessidade de um estudo um pouco mais detalhado,
até porque o papel principal do agente é primeiramente educar e controlar
a operação de trânsito e que não dispensa a presença física do agente em
rua e avenidas”, explicou o conselheiro Roni Barbosa.

LINK:  https://g1.globo.com/pi/piaui/noticia/2019/02/27/justica-decreta-
anulacao-de-mais-de-250-mil-multas-de-transito-aplicadas-em-teresina.ghtml
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